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Cadigo Civil permite reconhecimento de par entesco
socioafetivo entre irmaos

21/04/2026

O reconhecimento do parentesco socioafetivo entre irmaos é permitido pelo Codigo Civil de 2002. Com esse
entendimento, o juiz Thales Prestrélo Va adares L edo reconheceu como irméaos um homem e uma mulher que foram
criados juntos.

Freepik

Quando 0 homem morreu, suairma ajuizou uma acéo de reconhecimento
de parentesco colateral paraoficializar arelagdo com o irméo. Ela
buscava também corrigir os dados da certiddo de 6bito, em que nao
constavam herdeiros e ascendentes.

Consta nos autos que, quando 0 homem nasceu, sua mae biolégica

morreu ho parto. Em seguida, a mée da autora da agcdo o adotou e o criou

como filho. Os dois cresceram juntos, como irmaos, e ela chegou a

deixar os estudos na infancia para gjudar nos cuidados com ele. E, -
mesmo depois da morte da mé&e adotiva, ele continuou vivendo com a - ‘
irma e o marido dela até morrer. .

Durante as audiéncias de instrucéo, vizinhos e frequentadores daigrejaa
gue os dois costumavam ir confirmaram gue eles cresceram como
irméos. O juiz, por suavez, entendeu que é possivel estabel ecer Parentesco entre irméos pode ser reconhecido por
parentesco a partir de outras origens, além da consanguinea, como a afetividade, segundo juiz
afetividade — o que é assegurado pelo artigo 1.593 do CC.

“O ordenamento juridico brasileiro, sob a égide da Constituicao Federal de 1988 e do CC de 2002, consagrou a
pluralidade de formas de familia e o principio da afetividade como eixos centrais das relagdes de parentesco. O artigo
1.593 estabelece que: ‘ O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consanguinidade ou outra origem.” A
expressao ‘outra origem’ fundamenta o reconhecimento da socioafetividade, que ocorre quando o vinculo de parentesco
se estabel ece ndo pelo sangue, mas pelo convivio, pelo carinho e pela assisténcia mitua, configurando o que adoutrinae a
jurisprudéncia denominam como ‘ posse do estado de filho' que, por extensdo, pode ser posse do estado de irméo”,
escreveu o julgador.

Thales Ledo julgou o pedido procedente, declarando-os oficialmente irm&os. Ele determinou também a expedicéo de
oficio para que a certidéo de 6bito do homem segja alterada, passando a constar a autora como sua irma.

A defensora publica de Goiés Maria Eduar da L ar cher representou a familia na agéo.
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